
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

PORTARIA Nº 151, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016

Ratifica a Portaria ESMPU nº 83, de 20 de junho de 2016, que
autorizou a realização do projeto “Novos Portais da ESMPU”.

O  DIRETOR-GERAL  DA  ESCOLA  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DA UNIÃO,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  Art.  80,  III  e  VI,  do
Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 905, de 16 de dezembro
de 2013, e alterado pela Portaria PGR/MPU nº 78, de 22 de outubro de 2014, e considerando
o Regulamento da Gestão de Projetos, aprovado por meio da Resolução CONAD nº 06/2016,
resolve: 

Art. 1º Ratificar, nos termos abaixo, a Portaria ESMPU nº 83, de 20 de junho
de 2016, que autorizou a realização do projeto “Novos Portais da ESMPU” com início em
21/07/2016, cujo objeto consiste na criação de um novo portal  para a Escola Superior do
Ministério Público da União.

I – Ratificar a equipe do projeto, conforme quadro abaixo, bem como informar
os elementos requeridos pela Portaria PGR/MPU n° 61, de 22/07/2016, e pelo Regulamento
da Gestão de Projetos, aprovado por meio da Resolução CONAD nº 06/2016, conforme as
informações subsidiárias anexas à presente portaria.

Nome Matrícula Período de participação Nº de dias úteis

Dulciane Florencio Vieira 70802 08/07/2016 a 08/07/2017 185 

Graziane Madureira Baptista 70105 08/07/2016 a 08/07/2017 165

Alexandre Ferreira Ponte 70834 08/07/2016 a 08/07/2017 205 

Filipe Scafuto Vieira 70399 08/07/2016 a 08/07/2017 205

Clara Dantas Faria 23186 08/07/2016 a 29/08/2016 15 

Rossele Silveira Curado 14692 29/08/2016 a 08/07/2017 100

Sheylise Rhoden 24616 29/08/2016 a 08/07/2017 100
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Art. 2º Determinar que os relatórios de monitoramento do projeto deverão ser
encaminhados,  pelo  gerente  daquele,  à  Divisão  de  Desenvolvimento  Organizacional
(DIDORG), com a periodicidade mensal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS HENRIQUE MARTINS LIMA
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Anexo I – Informações requeridas pelo Art. 5º da Portaria PGR/MPU n° 61, de
22/07/2016 e pelo Art. 44, II, do Regulamento da Gestão de Projetos, aprovado por meio

da Resolução CONAD nº 06/2016.

I - Descrição resumida do objeto e escopo do projeto;

 A finalidade deste projeto é a criação de um novo portal para a ESMPU. Para isso, será desen-
volvido um estudo para organizar e hierarquizar as informações e um layout mais atrativo, de forma a
facilitar a visualização dos conteúdos (principalmente o acesso aos cursos e publicações). Além disso,
o portal será desenvolvido em consonância com as diretrizes de acessibilidade.

Fazem parte do escopo deste projeto: 

Reestruturação da arquitetura de informação do portal; 

Redesenho do layout do portal; 

Atualização do gerenciador de conteúdo do portal para uma versão mais recente; 

Descentralização da atividade de publicação e atualização de conteúdos do site, com criação de
perfis de acesso; 

Criação de sistema de busca com separação entre notícias e outros conteúdos; 

Criação de template e/ou funcionalidade para o envio automático do Boletim ESMPU informa; 

Incorporação do conteúdo do “Boletim Científico” ao conteúdo do portal; 

Incorporação do conteúdo “Portal da Transparência” ao conteúdo do portal; e 

Atualização das informações e links e incorporação do conteúdo do site “Fiscalize Também” ao
conteúdo do portal; 

II - Vinculação do projeto aos objetivos estratégicos institucionais;

O novo Portal vai possibilitar o atendimento de três metas do PDI: 
Critério: pessoas - Meta 1 - Incrementar o alcance das ações de capacitação da Escola a

membros e servidores do MPU.

Critério: pessoas - Meta 8 - Publicar os dados da Avaliação de Reação e de Impacto.

Critério sociedade - Meta 2 - Avaliar o impacto das pesquisas científicas aplicadas da ESM-
PU. 
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III - Justificativa técnica e demonstração da relevância do projeto;

Na sociedade atual, as mudanças se tornaram uma constante e parte do dia a dia das empre -
sas e instituições. A velocidade de transmissão de informações é cada vez maior devido às novas
tecnologias, que permitem levar informações, praticamente em tempo real, a qualquer parte do
mundo. 

Nesse contexto, as organizações passaram a investir em novas ferramentas de comunicação,
de forma a facilitar o acesso dos clientes/stakeholders aos seus serviços/produtos. 

No caso da ESMPU, a atual gestão investiu de forma significativa na área de Comunicação
Social. No último ano foi criado o programa de entrevistas Espaço Debate; perfis da instituição
em mídias sociais como facebook, twitter, Youtube e Medium; e o boletim ESMPU Informa, envi-
ado semanalmente a todos os membros e servidores do MPU. 

No entanto, o portal da Instituição na internet que é a principal porta pela qual o público-
alvo é informado sobre as atividades da ESMPU não acompanhou as mudanças pelas quais o ór-
gão vem passando. 

Desenvolvido em 2006, o portal praticamente não sofreu atualização desde então. Com o
crescimento da Escola e o surgimento de novas demandas, o menu com os serviços oferecidos
cresceu de forma desordenada e sem hierarquização planejada, o que dificultou o acesso a infor-
mações muito relevantes, como cursos com inscrições abertas, acesso à plataforma de ensino a
distância e à área de publicações. 

Um projeto para a construção do novo site foi iniciado em junho de 2015. Na época, foram
feitas várias discussões sobre o formato (vertical ou horizontal), layout e o conteúdo. Infelizmen-
te, em meados de outubro, o projeto acabou sendo paralisado devido à saída do servidor da Secre-
taria da Informação, responsável pelo desenvolvimento do novo site. 

Com a criação do Comitê de Tecnologia da Informação, em 2015, foi iniciado um trabalho
de identificação dos sistemas de TI demandados pela Escola, com o objetivo de definir os projetos
prioritários. No Documento de Oficialização de Demandas (DOD), elaborado pela Assessoria de
Comunicação, foram incluídos os projetos do novo site e da intranet. 

Em 13 de junho de 2016 o Comitê deliberou que a criação do novo site e da nova intranet
estariam incluídos nos projetos prioritários e,  para desenvolver a proposta,  foi  designada uma
equipe intersetorial. 

Com a retomada do trabalho, foram identificadas as seguintes situações: 

O principal “negócio” da Escola (atividades acadêmicas e publicações) não têm o destaque
adequado na página principal do portal; 

O site não é responsivo, ou seja, não se adapta aos dispositivos móveis; 

A arquitetura de informação do site não estabelece uma hierarquia entre os conteúdos; 

O editor de conteúdo do site (Plone) está em uma versão antiga e não atende às demandas
atuais; e 

O trabalho de atualização do conteúdo do site está concentrado na ASCOM;

________________________________________________________________________________________________
SGAS AVENIDA L2 SUL, QUADRA 604, LOTE 23, CEP 70200-640, BRASÍLIA-DF. TELEFONE: (61) 3313-5115

WWW.ESCOLA.MPU.MP.BR



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

IV - Relação nominal de todos os servidores que poderão integrar a equipe do projeto e o 
período de efetiva participação de cada um no desenvolvimento e implementação do projeto;

Nome Matrícula Período de participação Nº de dias úteis

Dulciane Florencio Vieira 70802 08/07/2016 a 08/07/2017 185
Graziane Madureira Baptista 70105 08/07/2016 a 08/07/2017 165

Alexandre Ferreira Ponte 70834 08/07/2016 a 08/07/2017 205
Filipe Scafuto Vieira 70399 08/07/2016 a 08/07/2017 205
Clara Dantas Faria 23186 08/07/2016 a 29/08/2016 15
Rossele Silveira Curado 14692 29/08/2016 a 08/07/2017 100
Sheylise Rhoden 24616 29/08/2016 a 08/07/2017 100

V - Indicação do gerente do projeto e de seu substituto;

GERENTE DO PROJETO 

Dulciane Florencio Vieira 
3313-5126 dulcianevieira@escola.mpu.mp.br Ascom 

GERENTE SUBSTITUTO DO PROJETO 

Graziane Madureira Baptista 
3313-5132 grazianemadureira@escola.mpu.mp.br Ascom 
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VI - Cronograma, com datas de início e término de cada etapa do projeto;

Cronograma das principais atividades 
Número presente na 
EAP 

Descrição Data de início Data de término 

1.1 Iniciação 28/03/2016 13/06/2016 
1.2 Planejamento 07/07/2016 30/08/2016 
1.2.1 Plano de projeto 08/07/2016 28/07/2016 
1.2.2 Definição da 

arquitetura e 
requisitos 

25/07/2016 19/08/2016 

1.2.3 Estudo e configuração
do ambiente 

20/07/2016 30/08/2016 

1.3 Construção da 
release 

22/08/2016 28/10/2016 

1.3.1 Home 22/08/2016 16/09/2016 
1.3.2 A Escola 06/09/2016 30/09/2016 
1.3.3 Atividades 

Acadêmicas 
26/09/2016 14/10/2016 

1.3.4 Publicações 10/10/2016 28/10/2016 
1.4 Transição 20/09/2016 15/12/2016 
1.4.1 Homologação 16/09/2016 12/11/2016 
1.4.2 Normatização 26/09/2016 21/10/2016 
1.4.3 Treinamento 28/11/2016 09/12/2016 
1.4.4 Implantação 09/12/2016 15/12/2016 
1.5 Encerramento 12/12/2016 15/12/2016 

VII - Estimativa do orçamento do projeto.

Não haverá custos para o desenvolvimento do projeto.
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